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DECRETO N.o 0287 

LIBERA DATAS CAUCIONADAS PARA I 
GARANTIA 	DE 	OBRAS . 	DE 1 

", 
INFRA-ESTRUTURA DO LOTEAMENTO 
JARDIM IPANEMA" DANDO OUTRAS 
PROVIDENCIAS, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, no uso 
P..X.  

CONSIDERANDO 	o teor do requerimento da "IMOBILIARIA  
DiMENSA0 SOCIEDADE CIVIL LIMITADA', contido no processo 
administrativo protocolado sob n2 3931/92, de 04 de agosto 2 

de 1922, no qual requer a liberação de imóveis caucionados., 
vinculados de acordo com as regra do Muni,- Coio e a 
legislação pertin~ para garantia d 	 ob 	d a execuçãO de ras e 
infra-estrutura: 

CONSIDERANDO 	plenamente satisfatórias as informaçCres 
catalogadas no pedido emitido pela re~p~e, acompanhad 
de declaração exarada pelo Fiscal do Munic~, ratif:&uada 
pelo despacho e informação de 07 de agosto /92, da Secretaria 
de 'Obras e Urbanismo, dando conta de que a obras 
relacionadas com a rede de galeria de águas pluviais e 
superficiais no loteaMento denominado: "JARDIM IPANEMA", 
empreendime~ imobiliário aprovado pelo Decreto n2 243 de. 
18 de setembro de 1921„-  estão concluídas: 

JD. E C / E 7-  ,411: 

Art. 12, Ficam 'liberadas do gravame de caução, posto que a 
proprietária do loteamento cumpriu integralmente sua 
obrigação de fazer, as datas caracterizadp.:z,no artigo 3P, 

Cr$ 	7f:0.,. 000., 00 (Seis 	„ 
setecentos e cinquenta mil cn.gzeir,....)s), compreendendo 	 
seguintes datp..:: QUADRA NP 07 (SETE) - DATAS NP: 03 (três), 
04 (quatro), 05 (cinco), 06 (seis), 07 (sete), 08 .(oito), 09 
(nove), 10 (deis) e 11 (onze), totalizando a área de 
2,376,00 m12; 

Art. 22, Averbe 	se, a baixa juno ao Departamento de 
Patrimanio e CadaS ro Geral do Município, podendo a 
regue r4.m te, 	 rx,.,.:1175,.,?ri 	, 
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Ar t. 32. Ete Decreto entra em vigor, na data de sua 
publicação, revogadas as disposi'çZYes em contrário, 

Umuarama/Pr,, 1J de agosto de 1992, 

'-ALEXIIDRE CERANTO 
Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 
Secreta de Administração 

EDNO MIT U0 KAMI 
Sec. Obra e Urbanismo 

EDIR VERISSIKO LOCATELLI 
Assessor Jurídico 
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